
REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

:'----2, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO 
Í t' f A r T A r Ç

1-ES -F `30- 
  DE SÃO LUI, 	 DO MARANHÃO. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 

nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir 

do dia dois (02) do mês de janeiro do ano de dois mil e oito (2008) até o dia 

treze (13) do mês de agosto (08) do ano corrente constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de pedido de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e 

Extrajudicial e Insolvência Civil contra: IMPAR CQMUNIGACAQ 

LTDA Inscrita no CNPJ n° 06196.0721000142. CERTIFICO finalmente 

que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 

Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a 

presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 

Maranhão. Eu, Rosalina Nascimento Aguiar Mendes, Técnico Judiciário, 

Mat.143552, consultei e digitei. E eu, Ricardo Gomes Castro, Secretário Judicial 

da Distribuição, subscrevo e assino. São Luís/MA, 13 de agosto de 2018. 

êA~DORI 	GOMES CASTF 
Secretario Judicial da Distribu 

OBSERVAÇÃO; 
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser confe id pel inter 	eLU  TIS
destinatário. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas 
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ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO  JUDICIÁRIO 	AO LLIS-NIA. 
PERIODO DE PESQUISA: 20 ANOS 
PESQUISA NOS SISTEMA THEMISPG e PJE. 
IMPRESSO: 1310812018 12:50:55: 28 

Sede: Fórum Desembargador 'Sarney Costa», 
Avenida Prof. Carlos Cunha, em. - Calhau, CEP.: 65076-B20 fone; (098) 3194 540815409 

IMPRESSO EM 1I08I2018 12:60 


